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Regulamenta no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o disposto no artigo 95, § 2º, da Lei 14.133/2021 para instituir o contrato verbal para aquisição de bens e serviços de pronto pagamento.

Srs. Vereadores:

           A Mesa Diretora que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais, submete à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Resolução:

Art. 1º Será considerado válido o contrato verbal com a Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a aquisição de bens e serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), conforme dispõe o § 2º do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

Parágrafo único. O valor mencionado no caput atualizará anualmente de maneira automática, acompanhando a atualização do valor publicado pelo Governo Federal.

Art. 2º Serão consideradas como pronto pagamento as pequenas despesas em decorrência de necessidade imediata de aquisição de bens e serviços de pequeno valor ou urgentes e emergenciais que não possam subordinar-se ao procedimento legal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no art. 1º, nos seguintes casos:

I - taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas;

II - despesas postais;

III - encadernações avulsas e produtos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato, e aquisição de livros, desde que justificada a urgência e que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para fornecimento do material ou da prestação de serviços;
IV - serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

V - material de construção para pequenos reparos, serviços, ou conservação de móveis, vedado o fracionamento;

VI - aquisição de Certificado Digital/Token para atender as demandas dos serviços do Legislativo Municipal;

VII - inexistência ou insuficiência eventual de material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para fornecimento do material ou da prestação de serviços;

VIII - material e serviços de limpeza, higiene e gêneros alimentícios para uso e consumo próximo ou imediato, desde que não exista procedimento licitatório ou contrato vigente para o fornecimento dos respectivos materiais/serviços;
IX - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
X – despesas decorrentes de manutenção ou conserto emergencial de eletrônicos e itens de informática;

XI - pequenos consertos/serviços excepcionais ao prédio da Câmara (serviços de reparo, pintor, eletricista, encanador, chaveiro, montador de móveis, manutenção em móveis, gesseiro, vidraceiro, serviços de desinsetização, desratização, limpeza de caixa d'água e afins), desde que não exista procedimento licitatório ou contrato vigente para o fornecimento dos respectivos consertos/serviços;
XII - reposição de equipamentos e materiais essenciais que necessitem de reposição célere, cuja demora na aquisição possa afetar a continuidade do serviço público prestado pela Câmara Municipal;
XIII - despesas de caráter emergencial e despesas extraordinárias, desde que devidamente justificado.

Art. 3º Para realização das despesas de pronto pagamento, o setor solicitante deverá proceder da seguinte forma:

I – solicitação via memorando ao Presidente da Câmara Municipal, justificando e fundamentando a necessidade de pronto pagamento para as despesas de bens e serviços, demonstrando que não é possível submeter a despesa ao processo normal de licitação; 

II – cotação de preços simplificada, quando possível;

III – apresentação dos documentos fiscais da empresa fornecedora dos bens e/ou serviços, dentre eles, a certidão negativa federal;
IV - após a autorização do Presidente da Câmara Municipal, solicitar empenho em nome da empresa, da qual deverá ser mencionado o art. 95, § 2º da Lei 14.133/2021.

§ 1º Não será admitida a realização de pronto pagamento a serviços já executados, e/ou aquelas que porventura não foram planejadas pelo Legislativo, devendo seguir o processo normal de licitação.

§ 2º O Regime Especial de Execução de que trata esta resolução visa a garantir a eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da economicidade no dispêndio dos recursos financeiros.
§ 3º O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao processo normal de licitação, apresentando as devidas justificativas.

Art. 4º Em hipótese alguma será utilizado recursos de pronto pagamento para custear despesas de viagens.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 12 de março de 2025. 
	CIDNEY BARBIEIRO FILHO

Presidente
	ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS

1º Vice-Presidente



	ANELISE MARX

2º Vice-Presidente



	PEDRO EDUARDO BERNARDON DOS SANTOS

1ª Secretário
	MARCOS ANTONIO FOLADOR

2º Secretário


MENSAGEM DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2025 DO LEGISLATIVO

Senhores vereadores, senhoras vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Resolução em anexo que “Regulamenta no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o disposto no artigo 95, § 2º, da Lei 14.133/2021 para instituir o contrato verbal para aquisição de bens e serviços de pronto pagamento”.

CONSIDERANDO que em 1º de abril de 2021 entrou em vigor a Lei federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para Administração Pública Direta, Autárquicas e Fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos na Lei federal nº 14.133/21 (art. 5º), assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo art. 95, §2º, da Lei federal nº 14.133/2021 nas despesas decorrentes de pequenas compras e/ou prestação de serviços de pronto pagamento, atinentes à celebração de contrato verbal.

CONSIDERANDO que a própria Lei federal nº 14.133/2021 prevê várias questões que poderão ser disciplinadas por regulamento próprio editado pelo respectivo Estado, Distrito Federal e Municípios, bem com que tais Entidades Administrativas poderão aplicar os regulamentos editados pela União para a execução da referida legislação, nos termos do art. 187.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e adequação das despesas que são inviáveis subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, especialmente para tratar de situações específicas e emergenciais de acordo com a realidade da Administração.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Resolução, que contribuirá para o aprimoramento da gestão pública desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 12 de março de 2025.

	CIDNEY BARBIEIRO FILHO

Presidente
	ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS

1º Vice-Presidente



	ANELISE MARX

2º Vice-Presidente



	PEDRO EDUARDO BERNARDON DOS SANTOS

1ª Secretário
	MARCOS ANTONIO FOLADOR

2º Secretário
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